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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

   

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres 

A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento no Decreto nº 10.024/2019, que regulamentou o pregão 

eletrônico, e na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, 

em razão de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme 

exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no item 17.9 do edital, o prazo para impugnação ao Edital 

é de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

17.9. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos deste Edital perante a Câmara Municipal. 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no item acima, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 04/03/2021, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 03/03/2021 e como segundo dia útil sendo 02/03/2021. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 02/03/2021 são tempestivas, 

como é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 
4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela 
empresa Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a 
negativa de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela 
representante, sob alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte 
da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 
pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 
22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do 
mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida 
cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à 
contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas 

da União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade 

seria condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal 

concederia medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, a CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para prestação de 

Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviço telefônico móvel celular (SMC), nas modalidades local (VC1) e STFC/serviço de longa 
distância nacional (VC2 e VC3), a serem executados de forma contínua, conforme especificações 
detalhadas constantes do Termo de Referência, Anexo I deste edital, os quais deverão observar os 
padrões mínimos de qualidade exigíveis. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, por meio do seu Pregoeiro, têm o incontestável 

poder-dever de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das 

inconformidades neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, 

sob pena de sua ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DA DIVERGÊNCIA ACERCA DO PRAZO PARA TROCA DOS APARELHOS 

 

5.1.4. A Contratada deverá fornecer em comodato todos os aparelhos necessários à ativação dos 
terminais móveis de voz e de acesso à internet, nas quantidades e características especificadas neste 
Edital, inclusive com a observância da evolução por demanda. Os aparelhos deverão ser substituídos 
anualmente, em caso de renovação de contrato. 
 

 

 

 

Cabe a presente impugnação, pois existe uma divergência no prazo para troca dos 

aparelhos. Sendo assim, o item 5.1.4 estabelece que será anualmente enquanto no item 9, 

ambos do Termo de Referência, determina que será em 24 meses – ainda mais que o 

contrato será de 24 meses –, o que leva a dúvida.  

  

Desta forma, a Administração deve retificar o presente edital, para que seja 

esclarecido, corretamente, qual é a pretensão do Órgão, sob pena de estar infringindo o 
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princípio da vinculação ao instrumento licitatório e da busca da melhor proposta para o 

erário. 

 

Assim, faz jus a impugnação para que seja sanada presente imprecisão com o 

escopo no atendimento do princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles:  

 

“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as 
partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

 

Compete, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito 
Administrativo, 11ª Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Observe que tal retificação se faz necessária para que as licitantes possam formular 

suas propostas de preços de forma correta, visando à vinculação ao instrumento 

convocatório, já amplamente debatido acima, e a busca da melhor proposta para a 

Administração. 
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Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de 

serem as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas 

a se proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade 

primordial de todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa 
(...). Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.). A busca da melhor proposta 
recomenda a admissão do maior número de licitantes. Quanto mais 
propostas houverem, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, os 
preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para abater 
concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, 
g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços 

mais convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração 

Pública deverá buscar um edital equânime, claro, objetivo, e sem lacunas. 

 

Por tudo dito, se faz necessário a presente impugnação, para que seja sanada 

tamanha incorreção, tornando o instrumento convocatório claro, sem lacunas e buscando 

alinhamento com o usual no Mercado de Telecomunicação. 

 

2 – DA IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA DA MARCA 

 

5.1.5.7. Deverá ser disponibilizado 01 (um) tipo de aparelho móvel, conforme quantitativos e 
especificações mínimas a seguir: 
5.1.5.8.1. TIPO 01 - Aparelho Tipo Executivo (Smartphone): 
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1. Sistema operacional iOS - Marca IPHONE – Fabricante APPLE; Versão mínima: iOS 14; Cor preto ou 
branco; Capacidade armazenamento 128 GB; Tela Super Retina XDR; OLED sem bordas de 6,1 
polegadas na diagonal; Resolução mínima de 2532 x 1170 pixels a 460 ppp; Resistência à água, 
respingos e poeira Classificado como IP68 (profundidade máxima de seis metros por até 30 minutos) 
segundo a norma IEC 60529; Processador mínimo Chip A14 Bionic; Sistema de Câmera dupla ultra e 
grande angular de 12 MP; Flash True Tone com sincronização lenta; Face ID Reconhecimento facial 
pela câmera TrueDepth; Rede/ Bandas 2G, 3G e 4G; Conectividade Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 2.4G e 
5GHz; Bluetooth versão 5.0; Possuir NFC; Bateria interna recarregável de íon de lítio; Recarga sem fio 
Magsafe até 15W; Recarga sem fio padrão Qi até 7,5W Sensores; Face ID; Giroscópio de três eixos; 
Acelerômetro; Sensor de proximidade Sensor de luz ambiente; Cabo de USB-C para Lighting; Cartão 
nano SIM;  
5.1.5.10. As licitantes deverão informar na Proposta Comercial, obrigatoriamente, o fabricante e o 
modelo do aparelho acima, sob pena de desclassificação. 

 

Cumpre elucidar que não pode ser admitida a escolha, pela Administração, do 

aparelho a ser cotado. A oferta, sem definição de marca, deve ser feita pelo licitante, dentre 

os aparelhos com especificações mínimas descritas no edital, sendo totalmente ilícito que a 

escolha do aparelho seja realizada pela Administração a seu exclusivo critério. 

 

Exatamente por integrar a proposta, basta à Administração oferecer as 

especificações mínimas exigíveis para, a partir desta descrição, analisar as ofertas 

realizadas pela licitante, não sendo legitimo outorgar a escolha de marca pela 

Administração, de forma unilateral, sob pena de violação direta ao artigo 7º, §5º da Lei 

8666/93. 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 
(...) 
§ 5º  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos 
casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de 
tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, 
previsto e discriminado no ato convocatório. 

 

Nesse contexto, não importa se a escolha da marca é anterior ou posterior à 

licitação. Em quaisquer destas situações, há flagrante violação ao dispositivo que, em regra, 

veda a escolha de marca pela Administração Pública para cumprimento da necessidade 

administrativa. 

 

Dessa forma, deve ser afastada a fórmula do edital no que se refere à 

unilateralidade, pela Administração, da escolha de quais aparelhos seriam exigíveis pela 
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mesma, adotando-se apenas a previsão de especificações mínimas dos aparelhos a serem 

cotados. 

 

3 – DA RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO DOS APARELHOS 

 

5.3.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e manutenção de todos os 
dispositivos e aparelhos celulares fornecidos sob a forma de comodato, sem custos adicionais para a 
CONTRATANTE. 
7.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconfigurar ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, 
os equipamentos e demais serviços correlatos ao objeto contratado em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações. 
7.2.8. Garantir que nas substituições de equipamentos em operação, em caso de defeitos, os novos 
equipamentos operem com qualidade e características iguais ou superiores, pelo tempo necessário 
até a devolução do original; 

 

Inicialmente, compete esclarecer que as operadoras são empresas de transmissão 

de serviço móvel celular e não fabricantes de aparelhos celulares. Assim, o objeto social 

das operadoras não é a fabricação e manutenção dos aparelhos e sim a transmissão dos 

serviços conforme a outorga da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL. 

 

Desta forma, as operadoras apenas fornecem os aparelhos em comodato, para 

melhor comodidade e praticidade da Administração. Assim, adquirem os mesmos dos 

fabricantes diretos e repassa ao órgão a garantia destes.  

 

Nesta égide, os aparelhos possuem garantia de 12 (doze) meses de fábrica, sendo 

assim, todos os aparelhos que apresentarem defeito devem ser enviados as assistências 

técnicas ligadas aos fabricantes dos equipamentos e seguirem os prazos determinados pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

Assim, é obrigatória a troca dos aparelhos que apresentarem defeitos no decorrer de 

07 (sete) dias úteis ou até uma hora de usos. Após este período os equipamentos com 

defeito deverão ser encaminhados às assistências técnicas autorizadas dos fabricantes. 

 

Diante do exposto, os aparelhos com defeito deverão ser encaminhados a 

assistência técnica do fabricante e caso seja comprovado que os aparelhos celulares não 
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têm mais conserto, os mesmos devem ser substituídos pelos fabricantes, através da 

assistência técnica, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.  

 

Assim, compete a presente impugnação, pois o ideal é que o edital seja alterado, 

com o escopo de melhor atender as necessidades da Administração e a viabilidade do 

serviço pelas operadoras. 

 

4 – OMISSÃO NO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS QUANTO AO VALOR 

DOS EQUIPAMENTOS PARA REPOSIÇÃO DOS APARELHOS EM CASO DE MAU USO, 

EXTRAVIO OU ROUBO 

 

5.3.2. No caso de comprovado mau uso, de extravio ou de roubo de aparelho/dispositivo, o mesmo 
deverá ser reposto com qualidade igual ou superior ao original, podendo a CONTRATADA cobrar o 
fornecimento avulso de acordo com a sua proposta comercial. 
 

Observe que o instrumento convocatório pecou ao não informar no modelo de 

proposta de preços o campo para o valor de reembolso para equipamento que devem ser 

disponibilizados pelas operadoras de mau uso, extravio ou roubo, tal equívoco vicia todo o 

processo licitatório, pois as licitantes não tem como fornecer proposta de preços sem que 

restem definidas as condições para o reembolso.  

 

Ademais, o mais comum e razoável é que o valor a ser cobrado seja conforme 

mercado atual uma vez que a operadora irá desembolsar o valor atualizado do equipamento 

e não o do momento do fornecimento inicial. 

 

Tal omissão viola o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que 

determina que os editais devem ser claros, objetivos, límpidos e sem lacunas. 

 

Sendo assim, o presente edital deve determinar correta e determinadamente o valor 

e a forma do reembolso dos aparelhos, respeitando o princípio da vinculação ao 

instrumento licitatório. 

 

Nesse sentido, importante recordar a lição de Hely Lopes Meireles:  
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“O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes quanto a Administração que o expediu. É impositivo para ambas as 
partes e para todos os interessados na licitação (art. 41)”. (Licitação e contrato 
administrativo. 11ª edição. Malheiros, 1997, p.31). 

 

Outrossim, cumpre trazer a lição do ilustre Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração a 
respeitar estritamente as regras que haja previamente estabelecido para 
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no art. 41 da Lei 8.666/93.” (in 
Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, Malheiros Editores, 1999, página 
379). 

 

Compete, ainda, o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, acerca das 

infrações aos princípios da licitação: 

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio 
essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O 
princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, 
como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do 
instrumento convocatório (edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação 
e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 
propostas com base nesses elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito ás condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, 
pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
melhor proposta apresentada por outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito 
Administrativo, 11ª Edição, Editora Atlas, 1999, página 299 e 300). 

 

Por tudo dito, requer, para que não afronte os princípios e normas atinentes à 

matéria, a retificação do edital, estabelecendo o valor e a forma do reembolso dos 

aparelhos, tornando o instrumento convocatório claro, sem lacunas, seguindo os ditames da 

Lei de licitações e o Mercado de Telecomunicações. 

 

     III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de 

forma a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de 

participar de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais 

http://www.claro.com.br/
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acima indicados. 

 

João Pessoa/PB, 1 de março de 2021. 
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